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	Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher

Escritório Regional para o Brasil e o Cone Sul

Fondo de Desarrollo de las Naciones Unidas para la Mujer

Oficina Regional para Brasil y Cono Sur


Proposta de Projeto

	Título do Projeto:
	

	País:
	

	Duração: *
	

	Data Prevista para Início:**
	

	Organização:
	

	Fundos Solicitados ao UNIFEM: ***
	


* Em meses

** Levar em consideração os três ciclos de seleção de propostas e as datas para início de projetos apoiados por UNIFEM.

*** em dólares norte-americanos

A. Resumo Executivo
Nesta seção, deve-se resumir o conteúdo da proposta do projeto. Ou seja, quais metas se busca alcançar, por que elas são importantes, como serão desenvolvidas as atividades e quais serão as organizações encarregadas de sua implementação. 

B. Contexto

Nesta seção, deve-se descrever o contexto geral em que se situa o problema. Pode-se recorrer a dados estatísticos. Qual é o problema que se deseja abordar? Quais são as suas causas (antecedentes)? Qual é o contexto político, institucional, econômico, social e cultural? Por que é importante e necessário lidar com este problema?
C. Organização Solicitante

Nesta seção, deve-se justificar a idoneidade da organização para a abordagem da problemática. Qual é a história da organização? Quais são as áreas temáticas da organização? A organização já trabalhou ou vem trabalhando com a problemática a que o projeto busca responder? Quais têm sido as lições aprendidas? Qual é a capacidade e a vantagem comparativa da organização em termos de experiências nessa área?
Junto com a proposta de projeto, a organização solicitante deverá anexar cópias dos seguintes documentos:

-Estatuto da organização

-Último relatório financeiro de auditoria 

-Código de conduta da organização (se existe)

-Lista de projetos prévios e implementados com sucesso 

D. Estratégias de Trabalho

Nesta seção, deve-se descrever brevemente como a organização, por meio do projeto, tentará abordar a problemática. Quais serão as estratégias? As atividades serão realizadas em articulação com outras organizações ou redes de mulheres? Que metodologias de trabalho serão utilizadas? Quais ferramentas de trabalho serão usadas?
E. Objetivo

Nesta seção, devem-se explicitar os efeitos (mudanças) que se espera alcançar ao final do projeto. Tais efeitos devem ser formulados de maneira concreta e mensurável. Devem ser sustentáveis, realistas e factíveis de acordo com a capacidade da organização e o contexto em que se situa a problemática. 

Exemplo: 
Ativistas, organizações e redes de mulheres jovens influenciam políticas públicas locais de combate à violência contra a mulher.
F. Resultados/Atividades/indicadores

Nesta seção, devem-se descrever os resultados (mudanças) esperados, os indicadores para medir esses resultados e as atividades propostas de modo a alcançá-los. É imprescindível o preenchimento completo desta seção em consonância com a seção “H. Orçamento”.

Exemplo:

Resultado 1: Ativistas, organizações e redes de mulheres jovens têm o conhecimento e a capacidade para influenciar políticas públicas locais de combate à violência contra as mulheres.

Indicadores do Resultado 1:

Indicador 1.1.

Indicador 1.2.

Indicador 1.3.

Atividade 1.1: Estabelecer o perfil das jovens mulheres a que serão dirigidas os treinamentos;

Atividade 1.2: Selecionar as capitais nas quais serão feitos os treinamentos; 

Atividade 1.3: Definir o conteúdo e a metodologia a serem implementados no treinamento;

Atividade 1.4: Elaborar um manual de treinamento;

Atividade 1.5: Selecionar as participantes dos treinamentos;

Atividade 1.6: Organizar os aspectos logísticos, administrativos e técnicos dos treinamentos;

Atividade 1.7: Desenvolver os treinamentos;

Atividade 1.8: Avaliar os treinamentos. 

Resultado 2: …
Indicadores do Resultado 2:

Indicador 2.1.

Indicador 2.2.

Indicador  2.3.
Atividade 2.1: …

Atividade 2.2: …

G. Monitoramento

Nesta seção, deve-se descrever a maneira como o projeto será monitorado:

Relatórios de atividades: As datas previstas para entrega de relatório parcial e final de atividades têm como referência a data de início do contrato e estarão estipuladas no contrato. 

Em todo caso será necessária entrega de um relatório parcial  quando pelo menos 70% do valor total do projeto tenha sido implementado.

O relatório final será entregue até 1 mês depois da conclusão do projeto, segundo o estipulado no contrato.

Outros relatórios poderão ser solicitados e combinados entre UNIFEM e a contraparte. 

Relatórios financeiros: O relatório financeiro de progresso deve ser apresentado uma vez sejam executados 70% dos recursos do projeto, com o objetivo de solicitar o pagamento do segundo desembolso; o relatório financeiro final deve ser entregue com o relatório final de atividades. 

Caso os relatórios financeiro e de atividades  parciais não sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos, o desembolso da segunda parcela será prejudicado.

H. Orçamento

Deve-se descrever o orçamento da maneira mais detalhada possível, levando-se em consideração os itens que o UNIFEM cobrirá e não cobrirá, descritos no anexo I. Quando for feita a prestação de contas (anexo II), devem-se apresentar os recibos daquilo que foi previsto no orçamento do projeto. 
	Resultados
	Detalhes dos Diferentes Gastos/Itens
	Gasto em US$ 
	Taxa de Câmbio 
	Gastos em moeda local 

	
	
	
	 
	 

	Resultado 1: Ativistas, organizações e redes de mulheres jovens têm O conhecimento e a capacidade para influenciar políticas públicas locais de combate à violência contra as mulheres.

	Passagens 
	 
	 
	 
	 

	Passagem Aérea de Myriam
	720,00
	2,18
	1.569,60

	Passagem Terrestre de Joana
	200,00
	2,18
	436,00

	Taxa de Embarque de Myriam
	16,00
	2,18
	34,88

	Taxa de Embarque de Joana
	16,00
	2,18
	34,88

	 Subtotal
	 
	952,00
	 
	2.075,36

	 
	
	

	Inscrições
	 
	 
	 
	 

	  
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Subtotal
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 

	Hotel
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Subtotal
	 
	 
	 

	 
	 
	 

	Total Resultado 1
	 
	 
	 

	 
	 
	 

	Resultado 2: ...

	Comunicação
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Subtotal
	 
	 
	 
	 

	 
	
	

	Elaboração de Materiais
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Subtotal
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total Resultado 2
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	Total Geral
	 
	 
	 
	 


I. Cronograma / Plano de Implementação 

	Resultado
	Atividades
	Cronograma (¨6 Meses)  Adaptar à duração do projeto.

	1.
	
	
	
	
	
	
	

	2.


	
	
	
	
	
	
	

	X. …
	
	
	
	
	
	
	


J. Detalhes da Instituição solicitante 
	DETALHES INSTITUIÇÃO SOLICITANTE



	NOME DA INSTITUIÇÃO

	

	ENDEREÇO
	Rua
	
	Complemento
	
	Código Postal
	

	
	
	
	Número
	
	
	

	
	Cidade
	
	Bairro
	
	País
	

	TELEFONE 1 (acrescente prefixo)
	
	TELEFONE 2
	

	FAX


	

	E-MAIL 1


	
	E-MAIL 2
	

	Página Web
	

	Pessoa responsável pela instituição (que assinará o contrato):
	

	Posto da pessoa responsável pela instituição (Presidente, Diretora, Coordenadora, etc.):
	

	CNPJ
	

	DADOS BANCÁRIOS 

DA INSTITUIÇÃO
	Nome do banco
	

	
	Nome da agência
	

	
	Número da agência
	

	
	Endereço da Agência
	

	
	
Número da Conta
	

	
	Nome do titular da conta (o titular tem que ser a organização que vai assinas o contrato, não pode ser em nome de pessoas físicas)


	


Caso a instituição solicitante não seja pessoa jurídica, favor informar os detalhes da instituição que receberá os fundos e, por sua vez, assinará o contrato.   
	DETALHES INSTITUIÇÃO SOLICITANTE



	NOME DA INSTITUIÇÃO

	

	ENDEREÇO
	Rua
	
	Complemento
	
	Código Postal
	

	
	
	
	Número
	
	
	

	
	Cidade
	
	Bairro
	
	País
	

	TELEFONE 1 (acrescente prefixo)
	
	TELEFONE 2
	

	FAX


	

	E-MAIL 1


	
	E-MAIL 2
	

	Página Web
	

	Pessoa responsável pela instituição (que assinará o contrato):
	

	Posto da pessoa responsável pela instituição (Presidente, Diretora, Coordenadora, etc.):
	

	CNPJ
	

	DADOS BANCÁRIOS 

DA INSTITUIÇÃO
	Nome do banco
	

	
	Nome da agência
	

	
	Número da agência
	

	
	Endereço da Agência
	

	
	
Número da Conta
	

	
	Nome do titular da conta (o titular tem que ser a organização que vai assinas o contrato, não pode ser em nome de pessoas físicas)


	


Anexo I

1. DE ACORDO COM AS ATIVIDADES DESCRITAS NO PROJETO, OS FUNDOS REPASSADOS PODEM COBRIR: 

· Viagens: passagens e hospedagens diretamente vinculadas às atividades;

· Pesquisa: estudos de caso; trabalho de campo e análises de dados;

· Consultorias;

· Publicações: diagramação e impressão;

· Traduções;

· Seminários/ oficinas: organização, aluguel de espaço, alimentação vinculada ao evento, gravação e registro áudio-visual;

· Atividades de monitoramento;
· Correios;

· Fotocópias

· Pagamento de pessoal vinculado às atividades do projeto;

· Gastos operacionais: infra-estrutura da organização (aluguel, condomínio, contas de água, luz, telefone, reformas, adaptações das instalações etc.) Esse item só pode representar até o máximo de 10% do custo total do projeto;
Todas as despesas devem ser estrita e comprovadamente vinculadas às atividades previstas no apoio do UNIFEM.

2. ITENS QUE O UNIFEM NÃO COBRIRÁ:
· Aquisição de equipamentos de escritório (por exemplo, mesas, sofás, estantes, etc.);

· Itens de decoração (por exemplo, arranjos florais);

· Compra de espaços em meios de comunicação (rádio, TV ou mídia escrita);

· Atividades culturais ou de entretenimento;

· Presentes e/ou souvenires;

· Alimentação não vinculada ao evento apoiado;

· Bebidas alcoólicas em qualquer circunstância;

· Celebrações e confraternizações;

· Impostos e taxas bancárias tais como: Imposto de Renda, CPMF, INSS, taxas de manutenção de conta, juros bancários, cobranças OIF, empréstimos de conta, tarifas de cheque, dentre outros;

· Pagamento de salário ou complementação de salário de funcionários ou servidores públicos (legislativo, executivo e judiciário). 

Em casos excepcionais, pode-se apresentar uma solicitação por escrito, justificando a necessidade da aprovação de algum (ns) dos itens acima. Esta solicitação será analisada e sua aprovação não é garantida.

� O depósito será feito em reais. 


� O depósito será fetio em reais. 





